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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.782, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Altera o Anexo I do Decreto nº 7.750/2025 que 
“Dispõe sobre os procedimentos a serem observados 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal com vistas ao encerramento do exercício 
financeiro de 2025”. 
 

            O Prefeito Municipal em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 

15, incisos IV e VII da Lei Orgânica Municipal e, 

 

 Considerando a necessidade de adequação do texto Anexo I, item 1 – cronograma de 

atividades, do Decreto nº 7.750, de 22 de setembro de 2025, 

 

                  D E C R E T A 

Art. 1º Fica alterado o cronograma de atividades do Anexo I, item 1 do Decreto nº 

7.750/2025, passando a vigorar com o seguinte teor: 

Atividade Data Final 

 

 

 

 

 

1

1 

Data limite para protocolo de processos de licitações, 

dispensas e inexigibilidade de licitações: 

Prazo final para protocolo de processos de Licitações e 

dispensas de licitações. Após esta data, somente serão aceitos 

abertura de processos licitatórios: (1) para registro de preços; (2) 

para obras e serviços continuados em caráter de urgência; (3) 

para zerar contas com saldos no exercício, passíveis de devolução 

de recursos ou para atingir índices obrigatórios por Lei, desde que 

haja tempo hábil para entrega antes do encerramento do 

exercício; e, (4) para dispensas de licitação em casos 

emergenciais. Todos devem ser devidamente justificados e 

autorizados pelo Prefeito Municipal respeitando o prazo final para 

envio de contratos.  

Parágrafo Único – Não será aceito a abertura de 

24/10/2025 
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processos licitatórios, especialmente registro de preços, com a 

justificativa de que não houve tempo hábil para realizar o 

processo de aquisição. 

 

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 7.750/2025, permanecem inalteradas. 

 

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 27 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
JOAO IURI DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 

LEONARDO ANTUNES PINTO 
Secretário Municipal de Administração  
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